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_                         _ ___�_^''''____�__ c                        _N5' "'_ __-'_-''__\_c___\__�?__,,v                       ._?__,_J   _- ì�^                          _   ?__   _,�ESTADO DO PA_                    -____ ,,,4_w,  __? _�PODER LEGISLATlVO                   __   ' ''     __: ,_?�CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS               _:_    _ __ '  _m_,_�PROCURADORtA GERAL LEGISLATlVA                '' /,,, f,,,) _,v1__P_�pro9rama de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de�unidade universalidade e anua(idade,��A Constituiçâo Federal no mesmo dispositivo excepciona essa regra para acatar a�possibilidade de haver a autorizaç�o para abertura de créditos suplementares e contrataç�o de�operac�es de crédito, ainda que por antecipação de receita.�O art. 70- da Lei Federal _.320/6_ também trata dessa exceç�o à regra do princípio da�exclusividade orçamentária, mas deixando a decisâo para o legislador:��Art.  70. A Lei de Orcamento poderá conter autorizacão ao�_xecutivo para; (gr_ieiJ�I - Abrir créditos suplementares até determinada importância�obedecidas as disposicões do artigo 43,'��Atente-se que o texto diz ''poderá conter'' e não ''deverá conter", o que confere ao legislador�o poder discricionário de autorizar no todo ou em parte, o4 não autorizar a abertura de créditos�suplementares já na Lei Orcamentária Anual.�Os artigos _O e seguintes da Lei Federal _.320/6_ conceituam o que vem a ser créditos�adicionais, classificando-os:��Art, 40, S�o créditos adicionais, as autorizac�es de despesa n�o�computadas ou ínsu_cientemente dotadas na Lei de Orcamento,�Art. 91, Os créditos adicionais class__cam-se em;�I  -  suplementares,  os  destin4dos  a  reJorco  de  dotac�o�orcamentária,'�II - especiais, os destínados a despesas para as quais n�o haja�dotacâo orcamentária espec__ca,'�IlI  -  extraordinários,  os  destinados  a  despesas  ur9entes  e�imprevistas/ em caso de guerra, comoc�o intestina ou calamidade�pública,�Art, 4Z, Os créditos suplementares e especiais serâo autorizados�por lei e abertos por decreto executivo.�4�_�



_                         __q�_, c_ -;                        ___._4, ,_,_,_,,__�~_?'__ _ _, ''L '_,                        '\ ''' '   _-' '"c-___,'_�_  ?                       _'  __l_C"w  .__�EsTnDo Do_nRn'                      _ ___-�PODER LEGlSLATIVO                   '_'_n___ jjj_t___   _- ?_�c_mnRA muN_cl_nL DE _nRnuniEBns              ?        ;_?_ ,;'�PROCURADORIA GERAL LEGlSLATlVA               ''"_ ,.    ''  ,,_^!,_''�_' ;I, _,,,.n_1 __ ___ T_?t'�Art.  93. A  abertura  dos créditos suplementares e  especiais�depende da exístência de recursos disponíveis para ocorrer a�despesa e será precedida de exposicâojust__cativa. _eto rejeitado�g 1-O Consideram-se recursos para o _m deste artigo, desde que�n�o comprometidos; (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1969J�I - o superávit _nanceiro apurado em balanco patrimonial do�exercício anterior/' (Veto rejeitado no D.O, 05/05/1964J�Jl - os provenientes de excesso de arrecadac�o,' (Veto rejeitado no�D,o,o5/o5/196_J�lll - os resultar1tes de anu(acâo parcial ou total de dotac�es�orcamentárias ou de créditos adicionaís, autorizados em Lei/'�_eto rejeitado no D.O, 05/05/1964J�IV - o produto de operacões de crédito autorizadas, em Jorma que�juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las, _eto�rejeitado no D,O. <barcode type="unknown" /><barcode type="unknown" />�5/1964J no D,O, <barcode type="unknown" /><barcode type="unknown" />�5/196_J��Dos textos colacionados depreende-se que a regra é que os projetos de lei de autorização�para a abertura dos créditos adicionais sejam enviados ao Legislativo de forma individualizada, à�medida de cada necessidade da administração, demonstradas ao parIamento as condicionantes�ínsitas no art. _3 da Lei _.3ZO/6_.�A conceituaç�o entabulada no art. _O da Lei _.320/6_ é esclarecedora para afirmar que os�créditos adicionais s�o autorizaç�es de despesa nâo computadas ou insuficientemente dotadas na�Leide Orçamento.�Se  os  créditos  adicionais  sâo  autorizac�es  de  despesa  n�o  computadas  ou�insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, então o pedido de autorizaçâo de abertura de�crédito adicional suplementar, seja em que percentual for, significa a toda evidência que o�Executivo não planejou adequadamente o orçamento público municipal, não sabendo ao certo,�ainda que por estimativa, o quanto pretende arrecadar e, consequentemente, gastar.�De outr_ banda, autorizar a abertura de crédito adicional suplementar já num Projeto de�Lei Orçamentária que acabou de ser elaborado, seja em que percentual for, significa para o�Legislativo, de certa forma, abrir mão de 4ma funcão precíp4a q4e é a de fiscalizar os atos do�Executivo.�5�_'___v�
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